
P BRAGA
$ Reunião Ordinária Pública de 2018/06/25

5.1 ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO/ENTIDADE:

a) Da Sra. Vereadora da Área da Cultura submetendo proposta

para atribuição de um apoio no valor de 600,00€ ao Grupo Cénico e

Beneficente de Arentim, como forma de comparticipação nas

despesas decorrentes com o 5Q°. aniversário do grupo.

b) Da Sra. Vereadora da Área do Desporto, submetendo proposta

relativa à celebração de um contrato-programa com a CAIS —

Associação de Solidariedade Social, no valor de 23.323,66 euros, no

sentido de comparticipar os custos com a realização da Final do Torneio

Nacional de Futebol de Rua (Programação da CED18).

Gabinete de Apoio aos Órgâos Autárquicos



‘ B11\E2\ GABINETE VEREADORA LIDIA DIAS

Vjncbio

Data: 14/06/2018

Assunto: Proposta de atribuição de apoio financeiro ao 5ØG aniversário do Grupo Cénico e Beneficente de Arentim

No âmbito do 50.° aniversârio do Grupo Cénico e Beneficente de Arentim estão a ser desenvolvidas diversas

iniciativas culturais, cujo objetivo é manter viva a memória do trabalho desenvolvido, fomentando os laços e projetando

o futuro.

Tendo dado entrada um pedido de apoio financeiro à iniciativa acima indicada, e estando esta entidade

devidamente registada no RECAM com o n.° 3/2014, damos o melhor acolhimento à solicitação formulada.

Neste sentido, e por forma a comparticipar as despesas decorrentes desta especial comemoração, proponho

que a Câmara Municipal de Braga atribua um apoio financeiro de 600,00 euros ao Grupo Cénico e Beneficente de

Arentim, pessoa coletiva de utilidade pública n.° 502 490 160, com sede social na Rua 25 de abril, 4705-745 Arentim,

Braga.

A Vereadora da Cultura

Lidia Dias, (Dra.)

Praça Conde de Agrolongo 4704-514 Braga Tel. 253 203 150 - Fax 253 613 387 wAv.cm-braga.pt
- e-mau municipecm.braga.pt

Sairão Unico .lunicupal Horário conliruo de 2’aS ‘feira das 9h00 ás 11h30

‘4C0CV50200’_00 Página ide 1
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Ex.Mo SENHOR PRESIDENTE
DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA

REDIDODEAPOIO
—

__ _______ __

[1 IDENT ÇÃO DA ENTIDADE (preench,mentç obngatono)

Nome GRUPO CÉMCO CULTURAL E BENERCENTEDEARENflM

_____________ ___

Domicilio DE ABRIL S/N (SEDE DA JUNTA)

____ _____

-

____

-

Freguesia ARENTIM
- Código Postal

_____

N.a de identificação civil L__- —
N.° de identificação fiscal -502490160

Telefone 938960093 J Endereço Eletr6nico - grupocenico.arentim©grnaiLcorn

_______

1 1.1.IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE (preenchim brigatório se e?)
- j

rNome fMariaLauraoomosph,to

__

ZL
Domicilio RuadoPassadiçon05 - -

Freguesia ArenUm
Código Postal 4705-746

N° de identificação civil L f?3 .j N° de Identificação fiscal j97737981

Telefone __J Endereço Eletrónico5ira.pinto@cm-bragapt

_________

1
Na qualidade de C Mandatário C Sócio-gerente Q Adminstrador Outro

______

1
Código pan consulta da Procuração Online

{TÃR E TIPO DE APOIO A QUE SEi6pjj&

____________________

iZEEZJ
Ãreade atividade Osodai NCultural UJuvenil Decreativa DOutra í
flApoio financeiro para:

Continuidade ou incremento de projeto ou atividade:

DConstrução beneficiação ou conservação de instalações:

DAguisição de equipamentos de natureza social, recreativa, cultural au outra.

flApoio não financeiro para

DCedênciadeequipamentoQEspaças
Fl&cos CMeiostécnicose logísticos — —

DOutros(indiquequais)[__ — — — —

-— j
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DIVISÃO DE DESPORXOJL4VENfl4DE e ÃSSOCIATIVISMO

PROPOSTA

A programação de Braga — Cidade Europeia do Desporto 2018 (CEDi 8) pretende

assumir-se como abrangente e integradora, assumindo as mais variadas áreas que

intervêm no fenómeno desportivo.

Integrando a programação da CEDi 8, será realizado a Final do Torneio Nacional de

Futebol de Rua, um projeto que mais do que uma modalidade desportiva e inclusiva.

reconhecida pela UEFA, FIFA, pela Federação Portuguesa de Futebol, pela Secretaria

de Estado da Juventude e do Desporto e pelo IPDJ, o Futebol de Rua é uma estratégia

inovadora de intervenção social que apela aos aspetos mediáticos e positivos do futebol

para promover a inclusão social, o combate às situações de exclusão social e o

desenvolvimento de competências pessoais e sociais. A final do torneio vai decorrer na

Praça Municipal entre os dias 11 e 15 de julho de 2018.

Neste sentido propõe-se a celebração de um contrato-programa com a CAIS —

Associação de Solidariedade Social no valor de 23.323,66€ (vinte e três mil, trezentos

e vinte e três euros e sessenta e seis cêntimos), no sentido de comparticipar os custos

de organização da atividade.

Braga, 20 de junho de 2018

A Ve eadorn(
côr .J;

(Dr. a s melro Akújo3

Proposta DDJA n.° 37

PECAM 1 60/2015 A , L



k” BRAGA

MINUTA CONTRATO-PROGRAMA
DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO

Primeiro Outorgante: Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, em representação do Município

de Braga, na qualidade de Presidente da respetiva Câmara Municipal, pessoa coletiva n.°

506 901 173, com sede na Praça Municipal, 4704-514 Braga, adiante designada apenas por

MUNICÍPIO;

Segundo Outorgante: Matilde Rosa Danta Nisa Cardoso, em representação da CAIS —

Associação de Solidariedade Social, na qualidade de Presidente, pessoa coletiva n.° 503 404

756, com sede na Rua do Vale Formoso de Cima 49 ao 55, na cidade de Lisboa, adiante

designada abreviadamente por ENTIDADE;

Entre ambos os outorgantes é celebrado o presente contrato, de acordo com os artigos 46.° e

47.° da Lei n.° 5/2007 — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto no que se refere ao

apoio financeiro ao associativismo desportivo, e com o regime de contratos-programa de

desenvolvimento desportivo, aprovado o Decreto-Lei n.° 273/2009, de 1 de outubro e com o

REGULAMENTO DE ATRIBUIÇÃO DE APOIOS AO DESPORTO, que se regerá pelas

cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

(Objeto)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo tem por objeto o incentivo e a

cooperação financeira entre os representados de ambos os outorgantes, no âmbito específico

do apoio à realização da Final do Torneio Nacional de Futebol de Rua.

Cláusula 2.

(Obrigações da ENTIDADE)

1. Por força do presente contrato-programa, constituem obrigações da ENTIDADE promover

uma prática que como processo formativo, possa dar efetiva satisfação aos interesses e

necessidades do desenvolvimento da criança e dos jovens, reúna condições de êxito e de

realização das aspirações correspondentes aos diferentes escalões etários;

2. Proporcionar a livre participação em atividades progressivamente mais organizadas,



correspondentes às diferentes etapas de formação desportiva e assegurando a orientação

individual das crianças e jovens;

3. Favorecer a socialização dos jovens, integrando as atividades desportivas em soluções

organizativas que solicitam a sua participação e desempenho de todo o tipo de

relacionamento e de funções exigidos pela operacionalização concreta da prática respetiva.

Cláusula 3B

(Obrigações do MUNICÍPIO! comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do programa de desenvolvimento desportivo mencionado na Cláusula

Primeira, o MUNICÍPIO compromete-se a prestar apoio financeiro à ENTIDADE, através

da atribuição de um subsídio no montante de 23.323,66€ (vinte e três mil trezentos e vinte

e três euros e sessenta e seis cêntimos).

2. A verba referida no número anterior será libertada a 100%, podendo, caso se justifique, ser

anexado um cronograma financeiro, bem como que documentos devem ser apresentados

para comprovar a realização da atividade ou da despesa.

Cláusula 4.
(Afetação da verba)

A verba atribuída no âmbito do presente contrato-programa é obrigatoriamente afeta à

prossecução dos fins a que se destina, não podendo a ENTIDADE utilizá-la para outros fins,

sob pena de rescisão unilateral imediata deste contrato, por parte do MUNICÍPIO.

Cláusula
(Acompanhamento e controlo do Contrato-Programa)

O acompanhamento e controlo deste Contrato-Programa são feitos pelo MUNICÍPIO,

assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros, fiscalizar a sua execução.

Cláusula 6.
(Gestão e destino dos bens adquiridos ou construídos)

A gestão das infraestruturas e dos equipamentos referidos na cláusula 1 •a é da
responsabilidade da ENTIDADE, que se obriga a mantê-los afetos aos fins referidas neste

contrato-programa e a geri-los de forma zelosa e responsável.



Cláusula 7?
(Vigência)

Sem prejuízo do disposto na cláusula seguinte o período de vigência deste contrato-programa
decorre desde a data da sua assinatura até 31 de julho 2018.

Cláusula 8?
(Revisão do contrato-programa)

Qualquer alteração ou adaptação ao presente Contrato-Programa carece de prévio acordo do
MUNICÍPIO, a prestar por escrito.

Cláusula 9?
(Rescisão Unilateral)

O presente Contrato-Programa pode, a todo o tempo, ser unilateralmente rescindido pelo
MUNICIPIO, caso a ENTIDADE deixe de cumprir as obrigações que aqui assume e bem assim
de entregar, atempadamente, os documentos que lhe sejam solicitados pelo MUNICÍPIO no
decurso da execução deste contrato.

Cláusula lo.a
(Contencioso do contrato)

Os litígios emergentes da execução do presente contrato serão dirimidos nos termos
estabelecidos no artigo 31° do aludido Decreto-Lei n.° 273/2009.

Celebrado em 25 de junho de 2018, em dois exemplares, ficando cada um para cada um dos
outorgantes.

O Primeiro Outorgante, O Segundo Outorgante,

(Dr. Ricardo Rio) (Matilde Rosa Danta Nisa Cardoso)


